
MINISTÉRIO DA FAZENDA
 

   
 
OFÍCIO SEI Nº 9011/2023/MF

  
 

Brasília, 19 de abril de 2023.

 

A Sua Excelência a Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
 
Assunto: Requerimento de Informação.

 
 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
 

Refiro-me ao Ofício 1ª Sec/RI/E/nº 30, de 20.03.2023, dessa Primeira-Secretaria, por
intermédio do qual foi remetida cópia do Requerimento de Informação nº 327/2023, de autoria do Senhor
Deputado MÁRCIO HONAISER, que solicita “informações ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado
da Fazenda, Fernando Haddad, acerca do impacto orçamentário-financeiro de Projeto de Lei que cria
renúncia de receitas para beneficiar as pessoas com deficiência”.

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do parlamentar, o
Ofício 170/2023 RFB GABINETE (33197703), da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

FERNANDO HADDAD

Ministro de Estado da Fazenda

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Haddad, Ministro(a) de Estado, em 21/04/2023,
às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 33254943 e
o código CRC 76B8BA9A.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 5º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa



CEP 70048-900 - Brasília/DF
(61) 3412-2539 - e-mail aap.df.gmf@economia.gov.br - gov.br/fazenda

Processo nº 19995.100967/2023-68. SEI nº 33254943



Nota C etad/C oest nº 050, de 12 de ab ril de 2023. 

Interessado: Gab inete da Secretaria Especial da Receita Federal do B rasil. 

A ssunto: 	Requerimento de Informações RIC  327/2023. 

P rocesso digital nº 10265.107489/2023-97 

SEI: 19995.100967_2023_68 

SU M ÁRIO EXEC U TIV O 

1. Trata esta nota de responder ao Requerimento de Informações da C âmara dos 

Deputados nº 327, de 28 de fevereiro de 2023, de autoria do Deputado Federal M árcio I onoiser. 

A NÁLISE 

2. Transcreve-se a seguir o teor do Requerimento de Informações. 

“a) montante da renúncia de receita referente à dedução de despesas com reformas significativas 

em estruturas físicas que promovam a integração de pessoas com deficiência para o cálculo do 

imposto do contribuinte que perceber rendimentos do trabalho não assalariado, inclusive os 

titulares dos serviços notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da C onstituição, e os 

leiloeiros. 

b) montante da renúncia de receita referente à dedução de despesas com instrução ou 

capacitação do contribuinte e seus dependentes para o desenvolvimento de habilidades de 

integração de pessoas com deficiência para apuração do Imposto de Renda da P essoa Física.”? 

M ETODOLOGIA  

3. Em termos metodológicos, as etapas necessárias à ob tenção do cálculo da estimativa de 

redução de receita trib utária foram: 
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NOTA TÉFNIFA FETAGCFOEST Nº 0D0, GE -12 GE ABRII  GE 2023B 	 FOIHA 2 

(1) ESTIM A TIV A  DA  RENÚ NC IA  DO ITEM  “A ” do RI 327/2023 

(a) SELE4ÃO DOS P ROV ÁV EIS  B ENEFIC IÁRIOS: o benefício proposto tem como 

destinatários os contribuintes que perceberem rendimentos do trabalho não 

assalariado, inclusive os titulares dos serviços notariais e de registro, e os leiloeiros. 

P ara a identificação dos prováveis beneficiários, este C entro de Estudo selecionou 

somente os contribuintes que utilizaram o Livro C aixa na sua declaração anual do 

Imposto de Renda da P essoa Física; 

(b) A GREGA 4ÃO DOS P ROV ÁV EIS  B ENEFIC IÁRIOS C ONFORM E FA IXA  DE RENDA : os 

potenciais contribuintes b eneficiários da medida foram agregados conforme a sua 

faixa de renda; 

(c) U TILIZA 4ÃO DE DESP ES A  M É DIA  A NU A L  P A RA  C A DA  B ENEFNC IC IO: este C entro de 

Estudo estimou o valor da despesa anual utilizando-se de uma média ponderada de 

gastos conforme a faixa de renda do contribuinte resultando em um valor 

ponderado de aproximadamente R$ 55.000,00 (C inquenta e cinco mil reais). V alor 

este aproximado ao encontrado em sites1  da internet para despesas com reformas 

significativas em estruturas físicas que promovam a integração de pessoas com 

deficiência (A ); 

(d) REDU 4ÃO DOS P OTENC IA IS  C ONTRIB U INTES: uma premissa utilizada por este 

C entro de Estudo é que - dos potenciais contribuintes que poderão realizar os 

investimentos para reduzir do cálculo do imposto de renda - apenas cerca de 25% 

dos contribuintes utilizariam o benefício em cada ano calendário da medida (B ); 

(e) C ÁLC U LO DA  RENÚ NC IA  ESTIM A DA : o cálculo da estimativa de renúncia tributária 

foi realizado por faixa de renda da seguinte forma: A  X B  X A líquota máxima da tabela 

conforme Rendimento. 

(2) ESTIM A TIV A  DA  RENÚ NC IA  DO ITEM  “B ” do RI 327/2023: 

(a) SELE4ÃO DOS P ROV ÁV EIS  B ENEFIC IÁRIOS: o segundo item da medida refere-se ao 

montante da renúncia referente à dedução de despesa com instrução e/ou 

1  Site: https://www.habitissimo.com.br/orcamentos/adaptar-acessos- 
acessibilidade#:~:text=O%20custo%20m%C 3%A 9dio%20das%20obras,condom%C 3%A Dnio%20e%20suas%20caracter%C 3 
%A Dsticas%20arquitet%C 3%B 4nicas. 
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NOTA TÉFNIFA FETAGCFOEST Nº 0D0, GE -12 GE ABRII  GE 2023B 	 FOIHA 3 

capacitação do contribuinte e seus dependentes para o desenvolvimento de 

habilidades de integração de pessoas com deficiência. A ssim, qualquer declarante 

do Imposto de Renda P essoa Física poderá utilizar o benefício sem limite de gasto 

anual, ou seja, cerca de 20 milhões de contribuintes que estão acima do limite de 

isenção e os seus dependentes; 

(b) A GREGA 4ÃO DOS P ROV ÁV EIS  B ENEFIC IÁRIOS C ONFORM E FA IXA  DE RENDA : os 

potenciais contribuintes b eneficiários da medida foram agregados conforme a sua 

faixa de renda; 

(c) U TILIZA 4ÃO DE DESP ES A  M É DIA  A NU A L  P A RA  INSTRU 4ÃO/C A P A C ITA 4ÃO: este 

C entro de Estudo estimou o valor da despesa anual utilizando-se de dados do IB GE 

referente ao grau de dificuldade na população adulta e os valores médios mensais 

em relação ao salário-mínimo conforme artigo publicado em site2  da internet. O 

valor estimado perfaz em aproximadamente R$ 52.000,00 (C inquenta e dois mil 

reais) (A ); 

(d) REDU 4ÃO DOS P OTENC IA IS  C ONTRIB U INTES: este C entro de Estudo utilizou-se de 

um redutor de 91,6% dos potenciais contribuintes e seus dependentes. Este redutor 

foi baseado nos números do IB GE sobre o percentual de pessoas deficiência na 

população brasileira de 8,4%. Em adição, uma premissa utilizada por este C entro de 

Estudo é que - dos potenciais contribuintes - apenas cerca de 25% dos contribuintes 

utilizariam o benefício em cada ano calendário da medida (B ); 

(e) Q U A NTIDA DE M É DIA  DE DEP ENDENTES: a quantidade média de dependentes foi 

calculada conforme declaração dos gastos de dependentes por cada faixa de 

rendimento. O valor ponderado médio de dependentes perfaz em 1,71. (C); 

(f) C ÁLC U LO DA  RENÚ NC IA  ESTIM A DA : o cálculo da estimativa de renúncia tributária 

foi realizado por faixa de renda da seguinte forma: A  x B  x C  X A líquota máxima da 

tabela conforme rendimento. 

(3) A TU A LIZA 4ÃO DOS M ONTA NTES: como a extração realizada obteve dados de 2020, foi 

necessária atualização do valor para os anos de 2021 (5,37%), 2022 (18,86%), 2023 

(11,18%), 2024 (7,27%), 2025 (6,63%), 2026 (7,37%) de forma a se obter o montante 

2  Site: https://jbes.com.br/images/v11n1/26.pdf  
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NOTA TÉFNIFA FETAGCFOEST Nº 0D0, GE -12 GE ABRII  GE 2023B 	 FOIHA 4 

aproximado final da redução de receita e/ou do impacto orçamentário-financeiro capaz 

de impactar as metas de resultado. Os índices acima utilizados são fornecidos pela 

Secretaria de P olíticas Econômicas – SP E. 

IM P A C TO OR4A M ENTÁRIO-FINA NC EIRO 

4. 	Dessa forma, segue abaixo a tabela com o impacto estimado da medida em milhões de 

reais para cada mês do ano de 2023, e para os anos de 2024, 2025 e 2026: 

Impacto Estimado do RI 327 de 2023 

R$ Mi l Oões  

RI 327/2003 2023 * 2024 2025 2026 
Item A  116, 86 1B D04, 3D 1B 604, 08 1B 722, 30 
Item B  220, 30 2B 83D, E4 3B 023, E4 3B 246, 82 

* VMl or  Mens Ml  

São estas as informações pertinentes que se submetem a apreciação superior. 

A ssinatura digital 
RIC A RDO DE A NDRA DE NA SC IM ENTO 

A nalista Tributário da Receita Federal do B rasil 

De acordo. Encaminhe-se ao chefe do C etad. 

A ssinatura digital 
ROB ERTO NA M E RIB EIRO 
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NOTA TÉFNIFA FETAGCFOEST Nº 0D0, GE -12 GE ABRII  GE 2023B 	 FOIHA D 

A uditor-Fiscal da Receita Federal do B rasil 
C oordenador da C OEST 

A provo a Nota. Encaminhe-se ao Gab inete do Secretário Especial da Receita Federal do 
B rasil. 

A ssinatura digital 
C L A U DEM IR RODRIGU ES  M A L A Q U IA S  

A uditor-Fiscal da Receita Federal do B rasil 
C hefe do C etad 
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Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

Esplanada dos Ministérios, Ed. Sede do Ministério da Fazenda, Bl. P, 7º andar, CEP 70048-900 – Brasília-DF 
www.rfb.gov.br 

 

 

Ofício nº 170/2023 – RFB/Gabinete 

Brasília, 13 de abril de 2023. 

 

 

Ao Senhor 

Philippe Wanderley Perazzo Barbosa 

Coordenador-Geral da Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares e Federativos  

Esplanada dos Ministérios, Ministério da Fazenda – Bloco P, 5º Andar 

70048-900 - Brasília/DF 

 

 

Assunto: Análise do Requerimento de Informação nº 327, de 2023, que requer informações 

acerca do impacto orçamentário-financeiro de Projeto de Lei que cria renúncia de receitas 

para beneficiar as pessoas com deficiência. Referência: 19995.100967/2023-68. 

 

Senhor Coordenador-Geral, 

 

  Encaminho anexa, para apreciação e demais providências, a Nota Cetad/Coest nº 

050, de 12 de abril de 2023, elaborada pelo Centro de Estudos Tributários e Aduaneiros desta 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, que analisou o requerimento em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Assinado digitalmente 

ADRIANA GOMES REGO 

Secretária Especial da Receita Federal do Brasil, Substituta 
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